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AUTÓGRAFO Nº 2.101, de 15 de setembro de 2023.

Dispõe sobre alteração do artigo 1° e da vedação do § 3° do art. 3°, da Lei nº 2.442/2023, que fixa os vencimentos dos cargos de Tradutor e Intérprete de Libras e Chefe da Divisão de Licitações e Contratos Administrativos do quadro de pessoal em comissão da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, autoriza o pagamento de gratificação de função aos servidores efetivos, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei: 

 
Art. 1º O Artigo 1° da Lei 2.442/2023, passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1° Fixa os vencimentos dos cargos de Tradutor e Intérprete de Libras e Chefe da Divisão de Licitações e Contratos Administrativos do quadro de pessoal em comissão da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, da seguinte forma:

	Cargo
	Salário-base
	

	Tradutor e Intérprete de Libras
	R$ 4.888.59
	

	Chefe da Divisão de Licitações e Contratos Administrativos
	R$ 6.724.32
	



Art. 2º Fica revogado o § 3°, do Art. 3° da Lei 2.442/2023

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


	Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 15 de setembro de 2023.  





					 VER. JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS
					           Presidente



Autoria: Todos os Vereadores.




Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 15.09.2023.




					           DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                             Secretária Geral
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